
 
A Verdade e o Decoro 

Alguns esclarecimentos sobre um artigo de opinião 
do Ministro das Obras Públicas, Transportes e Comunicações. 

 
No passado dia 11 de Agosto o senhor Ministro das Obras Públicas Transportes e 
Comunicações, publicou no “Diário Económico” um artigo de opinião intitulado “Haja 
decoro!”, acerca do qual, e em nome da verdade e da clareza, a Alambi esclarece: 

Afirma o senhor Ministro: 

 “O Projecto do Novo Aeroporto foi sujeito, em 1998-1999, a um processo de Avaliação de 
Impacte Ambiental…….   Foi na sequência deste processo de Avaliação de Impacte 
Ambiental que o XIV Governo, através da Resolução do Conselho de Ministros nº 18 B 
/2000 de 27 de Abril, tomou a decisão política de prosseguir o processo relativo à 
construção do Novo Aeroporto da Ota.” 

Esclarece a Alambi: 

1. O Estudo Preliminar de Impacte Ambiental (EPIA) realizado no ano de1998-1999, foi 
um auxiliar de decisão para a localização Ota por comparação com Rio Frio. Nada 
mais do que isso. Não se tratou de um Estudo de Impacte Ambiental, e muito menos 
de um Processo de Avaliação de Impacte Ambiental, tal como definido na legislação 
em vigor. 

2. Os estudos de 1998-1999 foram realizados sem existência de projecto da obra 
usando apenas duas linhas paralelas traçadas numa carta desde 1990, e um 
“esquema tipo” da “Aeroports de Paris” (AdP). Foram ainda feitos para um cenário 
máximo de 25 milhões de passageiros e utilizando dados demográficos 
profundamente desactualizados. 

3. As lacunas dos estudos eram demasiadas, o que terá levado a comissão que avaliou 
o EPIA a concluir que “ as conclusões constantes nos Estudos Preliminares de 
Impacte Ambiental (EPIA) não são suficientes ou válidas como elementos e 
base para a tomada de decisão”  1. Apesar disso a decisão pela localização Ota foi 
tomada. A mesma Comissão de Avaliação recomendou que, logo após a decisão 
sobre a localização, deviam ser iniciados sete estudos de base necessários às fases 
subsequentes. Desconhece-se se estes estudos foram ou não realizados e quais os 
seus resultados. 

 

Em conclusão: 

Os estudos ambientais concluídos em 1999 não são o processo de “ Avaliação de 
Impacte Ambiental”  (AIA) mas apenas um auxiliar para uma decisão entre duas 
localizações. Os resultados decorrentes deste processo de AIA são vinculativos para a 
viabilidade da execução do projecto. Contornar ou omitir esta realidade, e garantir a 
concretização da obra, é admitir que este processo por realizar é um mero e viciado “Pró-
forma”. 
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Afirma o senhor Ministro: 

 “Desde 1999, e até ao presente, os dados e informações atrás referidos têm estado, 
ininterruptamente, à disposição para consulta dos interessados na Internet….   Tal como 
outros estudos e informações complementares pelo menos desde 2001…” 

Esclarece a Alambi: 

1. O processo de Avaliação de Impacte Ambiental do Novo Aeroporto de Lisboa em 
Ota inicia-se em 2002 com a Proposta de Definição do âmbito do EIA.. Esta é 
uma fase prévia do novo regime de Avaliação de Impacte Ambiental (AIA), que 
embora facultativa, se revela da maior importância para a identificação precoce 
das questões e áreas temáticas que se antecipem de maior relevância em função 
dos impactes positivos e negativos que possam causar no ambiente. 

2. Em Dezembro de 2002 esteve em avaliação a “Proposta de Definição do âmbito 
do Estudo de Impacte Ambiental”. Por opção da NAER esta proposta não foi 
submetida à consulta pública da prevista no ponto 5 do artë 11ë do Decreto-Lei në 
69/2000, nem divulgada publicamente.  

3. Os resultados de estudos geotécnicos posteriormente realizados e citados na 
Proposta de Definição do Âmbito do Estudo de Impacte Ambiental (PDA), 
comprovam uma deficiente avaliação dos impactes hidrológicos no EPIA que 
obrigaram a alterações do projecto inicial, e dos custos económicos associados2. 
As pistas rodaram ligeiramente e surge uma Barragem adjacente para retenção e 
desvio de águas superficiais. Esta complexidade detectada tinha já levado à troca 
dos consultores, passando da ADP/Profabril para a americana Parsons-FCG.  

 

Em conclusão: 

O Processo de Avaliação de Impacte Ambiental encontra-se numa fase prévia e 
anterior à realização do Estudo de Impacte Ambiental. Apesar da complexidade do 
projecto, do elevado grau de impactes previstos e da importância do EIA, a NAER opta por 
não submeter esta proposta a consulta pública, e disponibiliza a informação nela contida 
unicamente às entidades a que por lei é obrigada a fazê-lo. A PDA altera os termos de 
referência que apareciam nos estudos preliminares de 1998-1999. 

 

Alenquer, 11 de Agosto de 2005 

A  Direcção da Alambi 
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